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Nota de Informação 
13 de outubro de 2020 

 

 

 

Publicação do Decreto-Lei n. 84/2020, de 12 de outubro 

Componente nacional do ajustamento de volatilidade à estrutura temporal das taxas 

de juro sem risco 

 

Foi publicado, em Diário da República, o Decreto-Lei n.º 84/2020, de 12 de outubro, 

que altera o regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e 

resseguradora (RJASR) e transpõe parcialmente a Diretiva (UE) 2019/2177. 

 

Neste contexto, o diploma procede à alteração do n.º 8 do artigo 98.º do RJASR, 

reduzindo o limiar do spread do país corrigido do risco de 100 para 85 pontos base no 

cálculo da componente nacional do ajustamento de volatilidade à estrutura temporal 

das taxas de juro sem risco. 

 

O documento acima mencionado entra hoje em vigor e pode ser consultado aqui. 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/145132199/details/maximized

